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RESOLUÇÃO Nº. 23/2008 

 
 
 

EMENTA: Altera a redação do artigo 3º da 
Resolução nº. 09/2005, que disciplina o 
programa de incentivo ao aperfeiçoamento 
profissional dos associados da AMEPE. 

 
 
 
 

A Diretoria da Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – 
AMEPE, 

Considerando a necessidade de uniformizar a destinação dos benefícios 
patrocinados pela AMEPE ao conjunto de seus associados, 

Considerando a necessidade de melhor planejamento relativo à despesa 
corrente da AMEPE, 

Considerando que compete à Diretoria resolver os casos omissos do Estatuto, 
bem como regulamentar as atividades dos seus Departamentos, nos termos do artigo 128, 
incisos II e IV, do mesmo Diploma, e 

Considerando a decisão adotada na reunião de 26 de maio de 2008, 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - O artigo 3º da Resolução nº. 09/2005 passa a ter a seguinte 

redação: 
Artigo 3º - O incentivo à participação em seminários, congressos, simpósios e 

congêneres consiste na possibilidade de pagamento de duas inscrições anuais, 
depositadas diretamente na conta bancária da entidade organizadora do evento ou via 
reembolso, mediante comprovante da inscrição. 

§ 1º. O requerimento deverá ser apreciado pela Presidência no prazo 
máximo de 03 (três) dias, a partir do qual ficará a AMEPE responsável por eventual 
acréscimo no preço da inscrição. 

§ 2º. O incentivo financeiro ficará restrito ao menor valor estabelecido para a 
inscrição, cabendo ao associado arcar com a diferença financeira decorrente de atraso na 
inscrição, salvo na hipótese prevista na parte final do parágrafo anterior. 
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§ 3º. O valor de cada inscrição fica limitado ao montante correspondente a 
uma contribuição social devida à AMEPE, deduzida a contribuição devida à Associação 
dos Magistrados Brasileiros - AMB. 

 

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Recife, 02 de junho de 2008. 

 
 
 

LAIETE JATOBÁ NETO 
PRESIDENTE 

 
 

EMANUEL BONFIM CARNEIRO DE AMARAL FILHO 
VICE-PRESIDENTE 
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2º VICE-PRESIDENTE 

 
 

JOSÉ MARCELON LUIZ E SILVA 
SECRETÁRIO GERAL 
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SECRETÁRIO GERAL ADJUNTO 

 
 

DANILO GALVÃO MARTINIANO LINS 
DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO 

 
 

FERNANDO MENEZES SILVA 
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